
r

mm -ra,,,,,,,._,a
lzlfilfjfiflfifi QE LICIÍIÍAÇÂO 'NE IEL-§]O2zz§[2Q - 5555

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova,
conforme autorização da Secretária de Saúde, Sra. Maria Luciana de Almeida Lima, vem abrir o
presente processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO para a AQUISIÇÃO DE TESTES
aÁi='ii:ios covio-19 rasa srsrui-ui 'rizsrss em susesiros os coaouaviaus, visifinoo o
eurasuraiviswro oa siruação os sivisaoãuciai os sl-iüos rústica, soa A
aesvousasitioaoe DA sscaeraiiia os saúos oo iviuuicieio os ivioaâoi-i Nova - cs, os
acoaoo com o TERMO os REFERÊNCIA coNs1v-imrs iíissrs Paocssso, através da sraprssaz
Lasrãcuica Paoouros PARA Lâeoiâuvroaio siiisu Me, iasrrira cam s CNPJ as
03.183.450/0001-55, com sede ã Avenida 13 de Maio, nã 255 - A, Bairro Fátima, Fortaleza, Ceará.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.

Lei Federal n. 13.979/2020, com redação dada pela Medida Provisória n.” 926/2020, Decreto
Municipal de nf' 017, de 23 de março de 2020.

2. IUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.

CONSIDERANDO, a exposição de motivos por parte da Secretária Municipal de Saúde, Sra. Maria
Luciana de Almeida, fica evidente a necessidade emergente de AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS
COVID-19, para efetuar testes em suspeitos do CORONAVÍRUS, visando o enfrentameiito da situação
de emergência de saúde pública ocasionada pelo COVID-19 (CO`RONf-WlRUS];

CONSIDERANDO, a Lei Federal n. 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória nã 926/2020 e o
Decreto Municipal de n” 017, de 23 de março de 2020, elenca a faculdade de DISFENSAR o
procedimento licitatório no combate ao COVID-19, visto que urge a necessidade do municipio de
Morada Nova de realizar a aquisição do objeto deste processo de Dispensa de Licitação para efetuar
testes em suspeitos do CORONAVÍRUS, visando o enfrentamento da situação de emergencia de saúde
púisiisa arasiaaazia asia covio-ia tcoaouliviausi;
CONSIDERANDO, que a contratação em pauta encontra justificativa na necessidade emergencial de
adquirir material de consumo - Testes Rápidos COVID-19, para efetuar testes em suspeitos do
CORONAVÍRUS, visando o enfrentamento da situação de emergência de saúde pública ocasionada pelo
covio-is fcoaosaviiiusi;
CONSIDERANDO, que o material descrito neste termo é de necessaria importância para suprir as
necessidades basicas e emergenciais do sistema de saúde do municipio de Morada Nova, para que a
Secretaria de Saúde possa ofertar serviços e atendimento imediato e de qualidade para todos os seus
munícipes no enfretamento ao COVlD~19.

CONSIDERANDO, que a situação encontrada pela administração do municipio ameaça ã continuidade
da prestação de serviços públicos no enfretamento ao COVID-19;
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CONSIDERANDO, que os munícipes do municipio de Morada Nova não podem se privar do pleno
funcionamento do Sistema de Saúde Pública, ao qual não seria aceitável seu funcionamento pela
“metade” ou de forma ”manca“; no enfretainento ao COVID¬19.

CONSIDERANDO, que á de responsabilidade "sine quo non" do ente público, manter os serviços de
saúde de forma satisfatória junto ã população, visto que a não manutenção dos serviços de forma
consistente á prejudicial ã vida dos que necessitam de atendimento na area de saúde no enfretamento
ao COVID-19.

CONSIDERANDO, que Lei Federal n. 13.979/2020, com redação dada pela Medida Provisória n.P
926/2020; consoante do Decreto Municipal n° 01? de 23 de março de 2020, a Comissão de Licitação,
mami pala oisrensâ oe i.icirAçÃo para a aquisição oe Tesres alevinos covioaie, para
efetuar testes em suspeitos do CORONAVÍRUS, visando o enfrentamento da situação de emergencia de
saúde pública ocasionada pelo COVID-19 [CORONAVlRLIS), de responsabilidade da Secretaria de
Saúde do Municipio de Morada Nova/CE.

s. Razão oa escotuii oo Foaneceoon.
A escolha recaiu sobre a empresa: LABTÉCNICA PRODUTOS PARA LABORATORIO EIRELI ME,
inscrita com o CNPJ n9 03.183.450/0001-SS, com sede ã Avenida 13 de Maio, ni* 255 - A, Bairro Fátima,
Fortaleza, Ceara, por ter a mesma apresentado menor valor por itein, conforme Propostas de Preços
aaasas a esta prasasaa, para a Aquisição oe Tesres inirioos covin-is Pena eeertma resres
em suseeiros oe conouiwiaus, visauoo o eneneiwameuro DA siruaçfiio oe
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA - CE, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE
DESTE PROCESSO.

-*-I-. ]IJS'I`IFICATIVA DO PREÇO.

Após cotações de preços para a aquisição do produto objeto deste Processo, constatou-se que a
empresa acima citada apresentou proposta de menor preço para o item TESTES RAPIDOS COVID-19,
PARA EFETUAR TESTES EM SUSPEITOS DE CORONAVÍRUS, VISANDO O ENFRENTAMENTO DA
SITUAÇAO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
sâiíioe oo municipio oe motuioa Nova a ce, oe Acoaoo com o 'teamo oe aeseeenciii
CONSTANTE DESTE PROCESSO, necessários ao combate do COVID-19. (VER COTAÇÕES E MAPA
COMPARATIVO DE PREÇOS ANEXAS AO PROCESSO), estando o preço ofertado compativel com os
preços praticados no mercado.

DA FONTE DE RECURSOS

Os recursos designados para custear a aludida despesa, correrão na conta da Dotação Orçamentária
sob a rubrica ng 0702 10 301 01171 2.005 - Gestão e Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde.
 :S.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMMN, consignados no Orçamento Municipal para o ei-:ercício financeiro de 2020.

Considerando também que nesse caso, todos os requisitos exigidos foram contemplados e que existe
urgencia na realização deste contrato.
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Morada Nova - CE, em 07 de abril de 2020.

Aline Brito Nobre
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS. - SESA

contanto Que Fazem entes si A Paereituai-i
municieat oe ivioiiiioa nova, atnaves oii
secaetaaiii ne saüoe, e oo outno Laoo A
eivirnesa Que Assim Paim o vim
que A seouin oecmutamz

A Prefeitura Municipal de Morada Nova, através da Secretaria de Saúde, pessoa juridica de direito
público interno, com sede ã Av. Manoel Castro, Centro, Morada Nova, Ceará, inscrita no CN P]/MF sob o
nã neste ato representada pela Secretária a Sra. -, portadora do CPF ng
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa . com sede ã ,
inscrita no CNP] sob o n'=* representada por , portador do CPF nii
fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o procedimento de DISPENSA
DE LICITAÇÃO NE DL- 002/2020 - SESA, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas
e condições a seguir ajustadas:

ci.Áusi.ii.i=i Paimeina - oa Funoamentação i.eo.‹-ii.
1.1- Fundamonta-se este coiitrato oriundo atraves do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO NE DI..-
002/2020 - SESA, Lei Federal n. 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória n.” 926/2020 e
Decreto Municipal de nfl 017, de 23 de março de 2020, e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA ¬ DO OBIETO

2.1- aouisiçiio oe testes ensinos covio-is Paga esetuaii testes em susreitos oe
cononzivíaus, visanoo o enraentzimentci na situaçao oe emeeoencia oe sauoe rústica,
soe A eesronsaeitioane oa seciietiiaia de sauoe oo municirio oe moeaoa nova - ce, oe
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE DESTE PROCESSO.

ctáusuia teiiceiitii » oo vasco
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
de RS __.. I_¬ ], distribuidos da seguinte forma.

I frame I vs-Lim
item esPeciri.GsÇÂo oo Paoi;iu'ro Quant. nino. unit 'rotas

R5 as
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c1.ÁUsU1.A QUARTA - ou Dunaçäo no contanto
4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência de 60 [sessenta] dias, podendo ser aditado nos
casos previstos no art. 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

c1.ÁUsULA QUINTA - on Fonts os azcuasos
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrada com a licitante vencedora, correrão por
conta da seguinte Dotagãg Qzgamentázjar 0702 10 301 0171 2.005 - Gestão e Manutenção dos
Serviços Básicos de Saúde. : 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com a
utilização de recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados no orçamento
municipal para o exercicio financeiro de 2020.

CLÁUSULA SEXTA - DD REAIUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Não haverã reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de conseqüências lncalculáveis durante a gestão contratual,
bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e,
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando¬se a T]LP - Taxa de juros de Longo Prazo ou
outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA » nas Atrzlmçõss courmrruâls E na Flscntlznçiiio oo coxraaro

7.1~ A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressães no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor
inicial at.ualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.2 -¬ A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçñes técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionarios à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

cLÁUsUi.n orrl-wa - os ENTREGA no oaisro s oo Paoamenro
8.1- Os produtos deverão ser entregues de imediato, nos locais a serem definidos pela SECRETARIA
REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação.

eaeeseiruax mor-.iiciant os moaaoà Now. Q
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8.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos ã aceitação plena pelo orgão
recebedor.
8.3- A autoridade superior competente do õrgão de origem deste processo poderá designar uma
Comissão de Recebimento, cujo proposito será a conferência dos produtos entregues com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o mercadoria/serviços entregue
esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o
recebimento do mesmo.
8.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem õnus para a origem deste processo, a
mercadoria que vier a ser recusado.
8.5- D pagamento será efetuado apõs o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor
Competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da
data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

CLAUSULA Nona - nas osaloâçõss na coxrlnrraure
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ng
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada ã vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência. no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CDl\lTl¬tATANTli.
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10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10.10 - Remover, ás suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇO ES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defesa, a
Administração poderá aplicar ã CONTRA'I`ADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% [dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE em assinar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, atá o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da Secretaria requisitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos
produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offício" da COl\lTRA'I`ADA, mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor que mantenha junto á Prefeitura
Municipal de Morada Nova, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e
condições:

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Municipio de
Morada Nova/CE.

c1.AUsuLA oÉcUvtA ssouNnA - UAs asscisõzs coN'rnArUA1s
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRA'l`ANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Federal ni* 8.666/S3:
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatõrio, desde que haja conveniência da Administração;
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c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nã 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;

cLAUsULA UÉCIMA rERcs1aA - oo roxo ,
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova - CE, _ de _ de 2020.

XKXXXXHHXXXXXHCHXXXXXX
SECRETARIA DA SAUDE - SESA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
CONTRATANTE

1 í ii

xxJcxxx.xx¬xxx
XIOIXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.___ iii
Nome:
Cl-'F/MF:

02., _ __
Nome:
cer/Mi-'z
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